
INDICAÇÃO Nº 
44
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar a Secretaria dos Transportes (DER) a implantação de medidas de segurança na Rodovia João Ribeiro de Barros quilômetro 549, mais 900 metros (acesso à vicinal que da entrada a Bastos, Iacri e a Usina Capivara), tais como: maior intensidade na fiscalização, placas de alerta ao perigo, mureta ou simples canteiro central, lugares visíveis e seguros para retorno e a sinalização dos caminhões de cana com adesivos reflexivos.

JUSTIFICATIVA

O número de acidentes nesta rodovia é significativo. Apesar de o DER justificar que a rodovia tem pista simples no local especificado, com duas faixas de rolamento em cada sentido, sem separador físico, e que no local a pista é estrangulada para apenas uma faixa em cada sentido para melhor segurança no cruzamento, não é o que vem sendo observado aos que trafegam diariamente por aquele local.  É premente as medidas solicitadas à Secretaria para que futuros acidentes não ocorram no local, considerando que  cerca de 5 mil veículos passam por esta rodovia por dia.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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